
DECRETO - DI' HJ DE JULHO DE 1832. 

F:rigc em vi lias Yarias frep-uezias na ProYincia de S. Paulo. 

A 1\r..qcncia, em Nome do Impcr:~dor o Senhor D. 
Pedro 11 , Ha por hem S;tncciona r, e .!\lauda r· que se exe
cute a seguinte Resolução da Assembl éa Gcr·al L~gis l a
ti v a, tomada sobre outra do Conselho Geral da Província 
de S. Paul o: 

Art. L ° Ficam erectas em Yillas as freguezias de 
Santo Amar o, rlo termo desta cidade; de S. João de 
Capivary, do de Porto Feliz ; de S. Bento de Ara ra
quara, do termo da vi lla da Consti tuição; de Santa 
Izabel, do de Mogy das Cruzes; de San to Antonio ue Pa
rah ibuna, do de Jacarehy; de S. Roque, do de Parna
hiba; de Danana l, do tle Arêas. 

Art. 2. o O Presidente em Conselho lhes marcará dis
trictos, e dará todas as demais prov idencias para sua 
creação, e para a creação das Autoridades, Justiças, e 
empregados . proprios das vi lias. 

Art. 3.° Ficam revogadas todas as disposições legis
ptivas em contrar io. 

José Lino Coutinho, do Conselho do mesmo Imperador.. 
~inis tro e Secretario de Estado dos Negocios do Im-
perio, o tenha assim cntcndidn, e far:a execu tar. Pa
lacio <lo Rio dn .J ~nei ro , em <le:'- !hl Jnl!to de m il oitocen
tos t rinta c dous, undec imo da lndepcndcncia, e do 
l mjJCrio. 

Fn:INC tsr~o n ~: LtMA E S I LVA . 
JMI~ OA CrJ~TA ·CAHVALilO . 
JoXo Bt\Auuo Mo:m . 

Josd Li no Coutinho . 
• 


